Câmara Municipal de Arapongas

Estado do Paraná
FLS:




ata da 13ª Sessão Ordinária, do 2º Ano Legislativo, da 18ª Legislatura, realizada no dia dois de maio de dois mil e vinte e dois, sob a presidência do Vereador Rubens Franzin Manoel, Vice-Presidente Senhor Marcelo Junior de Souza e Secretariada pelos Vereadores: Senhor Márcio Antônio Nickenig e Senhor Levi Aparecido Xavier, Primeiro e Segundo Secretário respectivamente. - À hora regimental foi registrada a presença dos seguintes Vereadores: Adauto Fornazieri, Antônio Aparecido Ribeiro dos Santos, Aroldo César Pagan, Edwayne Aparecido Areano Arduim, Marilsa Staub Vendrameto, Milton Aparecido Xavier, Rodrigo César de Almeida de Deus, Rosemary Soares Gomes Farias, Sebastião Ferreira da Silva e Valdecir Pardini. – Verificada a existência de número regimental, com a presença de quinze Vereadores, contando com a presença dos Suplentes de Vereador o senhor Aparecido de Sales e do senhor Silvano dos Santos Alves. O Senhor Presidente Informo que neste primeiro momento a presente sessão transcorrerá normalmente, ou seja, haverá a leitura do Expediente seguida da votação das matérias da Ordem do Dia. Em seguida será lido e deliberado os Requerimentos bem como a leitura das peças processuais requeridas pelos Vereadores ou pela Defesa, após será feita a leitura integral do Parecer Final exarado pela Comissão Processante seguido da votação nominal dos Vereadores. Em seguida passou a palavra ao Primeiro Secretário para leitura do Expediente da Pauta. – EXPEDIENTE: O Senhor Primeiro Secretário procedeu à leitura do expediente da pauta: Disponível na Secretaria desta Casa de Leis.​ – Restando ainda vinte e dois minutos para o término do Expediente, o Senhor Presidente abriu a palavra aos representantes do Poder Legislativo Junto aos Órgãos Municipais se assim o desejarem (05 minutos - Art. 146 §2º e 3º do R.I.). – Não havendo oradores deixo livre a palavra. – Terminando o Período do Expediente, passou-se para o período da Ordem do Dia. – ORDEM DO DIA. Entrou em 1º Turno a discussão e votação, de iniciativa do Poder Executivo, o seguinte PROJETO DE LEI: Projeto de Lei n° 24/2022, que “Institui o novo Estatuto e Plano de Classificação de Cargo, Carreira e Remuneração da GUARDA MUNICIPAL DE ARAPONGAS/PR, e dá outras providências”. (Com Emenda Modificativa nº 01/2022). – O senhor Presidente colocou em discussão e votação a Emenda Modificativa 01/2022, que em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. – Aprovada a Emenda Modificativa nº 01/2022, o Projeto de Lei nº 24/2022 volta à Comissão de Justiça Legislação e Redação para a incorporação da Emenda ao Texto. – Entrou em 1º Turno a discussão e votação, de iniciativa do Poder Legislativo, o seguinte PROJETO DE LEI: De iniciativa do Vereador Edwayne Aparecido Areano Arduim, Projeto de Lei n° L-14/2022, que “Dispõe sobre a forma de publicidade dos preços nos postos de combustíveis e dá outras providências”. – O projeto acima mencionado, em discussão e votação foi aprovado unanimidade. – Entraram em única discussão e votação, de iniciativa do Poder Legislativo, os seguintes REQUERIMENTOS: De iniciativa do Vereador Antônio Aparecido Ribeiro dos Santos, Requerimento nº 31/2022 que “Requer que seja enviado Moção de Aplausos a Igreja Presbiteriana Independente de Arapongas”. – Em Discussão fez o uso da palavra o Vereador Antônio Aparecido Ribeiro dos Santos que inicialmente cumprimentou os senhores Vereadores e a todos que acompanham esta Sessão. Em seguida justificou a presente solicitação de Moção, discorrendo sobre a história da fundação desta Igreja no Município de Arapongas. – O requerimento acima mencionado, depois discutido e votado foi aprovado por unanimidade. – De iniciativa do Vereador Sebastião Ferreira da Silva, Requerimento nº 32/2022 que “Requer que seja encaminhado ofício ao DENIT (Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte)”. – O requerimento acima mencionado, em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. – Esgotadas as Matérias da Ordem do Dia, o Senhor Presidente, passou para a leitura do Relatório Final exarado pela Comissão Processante em face do Vereador Paulo César de Araújo. Informou que por existir impedimento por parte deste Presidente e de outros Vereadores, suspendo a sessão por 05 minutos para a transmissão da Presidência da Sessão ao Vice-Presidente. – Após o Interstício o Senhor Presidente “Ad-Hoc” reabriu os trabalhos e tendo em vista o Edital de Convocação de Suplente 02 e 03/2022, com fundamento no art. 5º, Inciso I, do Decreto Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, convida a comparecer à Mesa, os Suplentes de Vereadores os senhores, Aparecido de Sales – DEM e Silvano dos Santos Alves – DEM. – Em seguida Convidou os Suplentes de Vereador Aparecido de Sales e Silvano dos Santos Alves, a prestarem o compromisso Regimental de Posse, declarando “(ASSIM O PROMETO)”, após esta Presidência Ler o compromisso de que trata o artigo 11, Parágrafo 1°, do Regimento Interno. – “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVANDO AS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM-ESTAR DO SEU POVO”. – Após prestarem o Compromisso o Senhor Presidente “Ad-Hoc” os declarou empossados, convido a tomarem assento à suas cadeiras.  – Seguindo-se aos trâmites Regimentais pertinentes, passo a palavra ao Primeiro Secretário para leitura dos Requerimentos. – O Senhor Primeiro Secretário devolveu a palavra uma vez não haverem requerimentos a serem lidos. – Em seguida o Senhor Presidente “Ad-Hoc”, conforme o disposto no artigo 5°, inciso v, do Decreto-Lei n°. 201/1967 serão lidas as peças requeridas por qualquer dos Vereadores e pelo denunciado. O Senhor Presidente “Ad-Hoc” verificou que a defesa solicitou a leitura integral do Processo. a defesa confirma a leitura de todas as peças processuais? Tendo sido confirmada a leitura, o Senhor Presidente “Ad-Hoc” passou a palavra ao Primeiro Secretário para a leitura das peças solicitadas. – O Senhor Primeiro Secretário iniciou assim a leitura na íntegra do Processo, bem como das peças solicitadas pela Defesa. – Tendo em vista haver por parte de uma popular que se encontra no Plenário desta Casa, que continuamente vem se manifestando e atrapalhando o andamento dos trabalhos, fato este fez com que o Senhor Presidente “Ad-Hoc” solicitasse a Guarda Municipal para que faça a condução e retirada do Plenário da popular de nome Kely, por atrapalhar os trabalhos da presente Sessão. O Senhor Presidente “Ad-Hoc” suspendeu a Sessão por cinco minutos para que todas as providências de remoção desta popular sejam realizadas. Após o interstício o Senhor Presidente “Ad-Hoc” novamente solicitou ao Plenário que mantenham a ordem sob pena de serem tomadas medicas legais cabíveis. Em seguida o Primeiro Secretário deu continuidade a leitura. – Após a leitura devolveu a palavra ao Senhor Presidente “Ad-Hoc” para dar andamento ao Processo de Cassação _(Processo de Cassação e peças do Processo estão disponíveis na Secretaria desta Casa de Leis). – O Senhor Presidente “Ad-Hoc” retomou a palavra e suspendeu a Sessão por quinze minutos, e após o interstício informou que serão apresentados vídeos inerentes ao processo. – Reaberta a Sessão foram apresentados vídeos que constam no Processo de Cassação: Vídeo 01: Rosângela Aparecida Bento da Silva – Parte 01_IP 16751_2022 do dia 25/01/2022_17H:02min. – Vídeo 02: Rosângela Aparecida Bento da Silva – Parte 02_IP 16751_2022 do dia 25/01/2022_17H:19min. – Vídeo 03: Rosângela Aparecida Bento da Silva – Parte 03_IP 16751_2022 do dia 03/21/2022_13H:40min. – Vídeo 04: Vanessa Almeida Marchini_IP 16751_2022 do dia 27/01/2022_17H:15min. – Vídeo 05: Kely Cristina da Silva_IP 16751_2022 do dia 07/02/2022_14H:27min. – Vídeo 06: Ângela Marcela Berbert/Vítima_IP 106471_2021 do dia 14/06/2021_16H:42min. – Vídeo 07: Ângela Marcela Berbert_Comissão Processante/2022. – Vídeo 08: Michele Fernanda Pereira_IP 106471_2021 do dia 14/06/2021_17H:22min. – Vídeo 09: Lígia Gasparini_IP 106471_2021 do dia 15/06/2021_17H:46min. – Vídeo 10: Marozan Ramos_IP 106471_2021 do dia 16/06/2021_15H:52min. – Vídeo 11: Paulo César de Araujo_IP 106471_2021 do dia 22/06/2021_19H:52min. – Vídeo 12: Patrícia de Oliveira Vecchi/Acusação_Comissão Processante/2022. – Vídeo 13: Cassia de Oliveira Araujo_Comissão Processante/2022. – Vídeo 14: Alex Caetano Oliveira_Comissão Processante/2022. – Vídeo 15: Paulo César de Araujo/Denunciado_Comissão Processante/2022. – Encerrada a leitura de Peças Processuais, bem comO a apresentação dos vídeos inerentes ao Processo, o Senhor Presidente “Ad-Hoc” passou para à leitura do Parecer Final exarado pela Comissão Processante. – O Senhor Primeiro Secretário procedeu a leitura do Parecer Final da Comissão Processante. _ (O Referido Parecer está disponível na Secretaria desta Casa de Leis). – Encerrada a Leitura do Parecer pelo Primeiro Secretário desta Casa de Leis o Senhor Presidente “Ad-Hoc” deixou livre a palavra aos Vereadores, se assim o desejarem, para que se manifestem pelo tempo máximo de 15 minutos cada um. E não havendo manifestação por parte dos Vereadores o Senhor Presidente “Ad-Hoc” passou a palavra ao denunciado ou seu Procurador, para produção de defesa oral pelo prazo máximo de duas horas. _ Fez uso da palavra em defesa do denunciado o seu Procurador, Doutor Sérgio Luiz Barroso, que se manifestou sobre a nulidade do Processo de Cassação, sobre as oitivas da Comissão Processante, bem como o papel realizado pelo Procurador Jurídico desta Casa; ainda contestou os testemunhos utilizados pela Comissão Processante. – O Senhor Presidente “Ad-Hoc” suspendeu a Sessão por cinco minutos. – Após o interstício o Senhor Presidente “Ad-Hoc” reabriu os trabalhos e após finalizada a sustentação oral e, portanto, assegurada a ampla defesa, o Senhor Presidente “Ad-Hoc” passou à votação das infrações imputadas ao denunciado nos autos n°. 01/2022 de Processo de Cassação de Mandato. Informou que, de acordo com o disposto no art. 5º, Inciso VI, do Decreto-Lei N°. 201/67, a votação será nominal, para cada uma das infrações especificadas na denúncia. Considerar-se-á afastado definitivamente do cargo o denunciado se for declarado incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia, pelo voto de, pelo menos, dois terços dos Membros da Câmara. Passou para a votação das infrações em separado. Importante esclarecer que, o voto “sim” é pela procedência da denúncia, ou seja, a condenação do Vereador, enquanto o voto “não” é pela improcedência da denúncia, e deverá ser manifestado em cada uma das infrações denunciadas: A) VOTAÇÃO DA 1ª INFRAÇÃO: CONSTA DOS AUTOS QUE, EM DATA DE 24 DE JANEIRO DE 2022, O DENUNCIADO TERIA AGIDO VIOLENTAMENTE E PASSADO A AGREDIR FISICAMENTE A PESSOA DE ROSANGELA SENDO QUE DESSAS AGRESSÕES OCASIONARAM NA QUEBRADURA DO BRAÇO DE ROSANGELA NECESSITANDO DE PROCEDIMENTO CIRURGICO COMO TRATAMENTO, AGINDO ASSIM, O DENUNCIADO TERIA COMETIDO A INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA TIPIFICADA NO ART. 90, II, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA MUNICIPAL. No que se refere aos fatos ora narrados, os nobres Vereadores julgam procedente a Acusação, para o fim de condenar O vereador PAULO CÉSAR DE ARAÚJO nas Sanções do art. 90, inciso II do Regimento Interno desta Câmara, consistente em perda do mandato em decorrência da quebra do decoro por agir de forma incompatível em sua vida pública? Vereador Adauto Fornazieri:_Votou Sim. – Vereador Antônio Aparecido Ribeiro dos Santos:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Aparecido de Sales:_Votou Sim. – Vereador Aroldo Cesar Pagan:_Votou Sim. – Vereador Edwayne Aparecido Areano Arduim:_Votou Sim. – Vereador José Maria da Silva:_Votou Sim. – Vereador Levi Aparecido Xavier: Votou Sim. - Vereadora Marilsa Staub Vendrameto:_Votou Sim. – Vereador Milton Aparecido Xavier:_Votou Sim. – Vereador Rodrigo César de Almeida de Deus:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Silvano dos Santos Alves:_Por não ter acesso ao Processo se absteve de votar. – B) VOTAÇÃO DA 2ª INFRAÇÃO: CONSTA DOS AUTOS QUE, EM DATA DE 24 DE JANEIRO DE 2022, O DENUNCIADO TERIA AGIDO VIOLENTAMENTE E PASSADO A AGREDIR FISICAMENTE A PESSOA DE VANESSA ALMEIDA MACHINI SENDO QUE DESSAS AGRESSÕES OCASIONARAM EM EQUIMOSES LOCALIZADAS, AGINDO ASSIM, O DENUNCIADO TERIA COMETIDO A INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA TIPIFICADA NO ART. 90, II, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA MUNICIPAL. No que se refere aos fatos ora narrados, os nobres vereadores julgam procedente a Acusação, para o fim de condenar O vereador PAULO CÉSAR DE ARAÚJO nas Sanções do art. 90, inciso II do Regimento Interno desta Câmara, consistente em perda do mandato em decorrência da quebra do decoro por agir de forma incompatível em sua vida pública? Vereador Adauto Fornazieri:_Votou Sim. – Vereador Antônio Aparecido Ribeiro dos Santos:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Aparecido de Sales:_Votou Sim. – Vereador Aroldo Cesar Pagan:_Votou Sim. – Vereador Edwayne Aparecido Areano Arduim:_Votou Sim. – Vereador José Maria da Silva:_Votou Sim. – Vereador Levi Aparecido Xavier: Votou Sim. - Vereadora Marilsa Staub Vendrameto:_Votou Sim. – Vereador Milton Aparecido Xavier:_Votou Sim. – Vereador Rodrigo César de Almeida de Deus:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Silvano dos Santos Alves:_Por não ter acesso ao Processo se absteve de votar. – C) VOTAÇÃO DA 3ª INFRAÇÃO: CONSTA DOS AUTOS QUE, EM UM CHURRASCO REALIZADO NA CASA DE UM AMIGO O DENUNCIADO TERIA AGIDO VIOLENTAMENTE E PASSADO A AGREDIR FISICAMENTE A PESSOA DE ANGELA MARCELA BERBERT SENDO QUE DESSAS AGRESSÕES OCASIONARAM NA QUEBRA DO SEU NARIZ, AGINDO ASSIM, O DENUNCIADO TERIA COMETIDO A INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA TIPIFICADA NO ART. 90, II, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA MUNICIPAL. No que se refere aos fatos ora narrados, os nobres vereadores julgam procedente a Acusação, para o fim de condenar O vereador PAULO CÉSAR DE ARAÚJO nas Sanções do art. 90, inciso II do Regimento Interno desta Câmara, consistente em perda do mandato em decorrência da quebra do decoro por agir de forma incompatível em sua vida pública? Vereador Adauto Fornazieri:_Votou Sim. – Vereador Antônio Aparecido Ribeiro dos Santos:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Aparecido de Sales:_Votou Sim. – Vereador Aroldo Cesar Pagan:_Votou Sim. – Vereador Edwayne Aparecido Areano Arduim:_Votou Sim. – Vereador José Maria da Silva:_Votou Sim. – Vereador Levi Aparecido Xavier: Votou Sim. - Vereadora Marilsa Staub Vendrameto:_Votou Sim. – Vereador Milton Aparecido Xavier:_Votou Sim. – Vereador Rodrigo César de Almeida de Deus:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Silvano dos Santos Alves:_Por não ter acesso ao Processo se absteve de votar. – D) VOTAÇÃO DO ARQUIVAMENTO: CONSTA DOS AUTOS QUE OS FATOS RELACIONADOS A KELI CRISTINA DA SILVA NÃO SÃO CONTUNDENTES PARA SE EXTRAIR CERTEZA DE QUE O ACUSADO TENHA A AGREDIDO, SENDO ASSIM A IMPUTAÇÃO DE LESÃO CORPORAL DEVE SER AFASTADA. No que se refere aos fatos ora narrados, os nobres vereadores julgam procedente o relatório, para o fim de arquivar a acusação de lesão corporal praticada pelo acusado contra KELI CRISTINA DA SILVA? Vereador Adauto Fornazieri:_Votou Sim. – Vereador Antônio Aparecido Ribeiro dos Santos:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Aparecido de Sales:_Votou Sim. – Vereador Aroldo Cesar Pagan:_Votou Sim. – Vereador Edwayne Aparecido Areano Arduim:_Votou Sim. – Vereador José Maria da Silva:_Votou Sim. – Vereador Levi Aparecido Xavier: Votou Sim. - Vereadora Marilsa Staub Vendrameto:_Votou Sim. – Vereador Milton Aparecido Xavier:_Votou Sim. – Vereador Rodrigo César de Almeida de Deus:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Silvano dos Santos Alves:_Por não ter acesso ao Processo se absteve de votar. – E) VOTAÇÃO DO ARQUIVAMENTO: CONSTA DOS AUTOS QUE OS FATOS RELACIONADOS A PATRICIA DE OLIVEIRA VECCHI NÃO CONSEGUIRAM INSTRUIR OS AUTOS COM ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR EFETIVAMENTE QUE O ACUSADO AGREDIU A VÍTIMA, SENDO ASSIM A IMPUTAÇÃO DE LESÃO CORPORAL DEVE SER AFASTADA. No que se refere aos fatos ora narrados, os nobres vereadores julgam procedente o Relatório, para o fim de arquivar a acusação de lesão corporal praticada pelo acusado contra PATRICIA DE OLIVEIRA VECCHI? Vereador Adauto Fornazieri:_Votou Sim. – Vereador Antônio Aparecido Ribeiro dos Santos:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Aparecido de Sales:_Votou Sim. – Vereador Aroldo Cesar Pagan:_Votou Sim. – Vereador Edwayne Aparecido Areano Arduim:_Votou Sim. – Vereador José Maria da Silva:_Votou Sim. – Vereador Levi Aparecido Xavier: Votou Sim. - Vereadora Marilsa Staub Vendrameto:_Votou Sim. – Vereador Milton Aparecido Xavier:_Votou Sim. – Vereador Rodrigo César de Almeida de Deus:_Votou Sim. – Vereador-Suplente Silvano dos Santos Alves:_Por não ter acesso ao Processo se absteve de votar. – Terminada a votação nominal, o Senhor Presidente “Ad-Hoc” proclamou o resultado o resultado do julgamento ficando assim definido: 1ª INFRAÇÃO: Treze votos favoráveis à condenação e Uma Abstenção. RESULTADO – 2ª INFRAÇÃO: Treze votos favoráveis à condenação e Uma Abstenção. RESULTADO – 3ª INFRAÇÃO: Treze votos favoráveis à condenação e Uma Abstenção. RESULTADO – 1ª ARQUIVAMENTO: Treze votos favoráveis à condenação e Uma Abstenção. RESULTADO – 2ª ARQUIVAMENTO: Treze votos favoráveis à condenação e Uma Abstenção. RESULTADO – O Senhor Presidente “Ad-Hoc”, após proclamado o resultado e uma vez o Plenário desta Casa tendo se manifestado pela condenação e afastamento definitivo do denunciado do cargo de Vereador, respeitado o quórum exigido no Decreto-Lei 201/1967, determino a lavratura da respectiva Ata consignando a votação nominal sobre cada infração, e expeça-se o competente Decreto Legislativo de Cassação de Mandato. Publique-se na imprensa oficial e comunique-se imediatamente o Juízo Eleitoral. – Terminado os trabalhos e encerrado o Processo de Cassação transferiu a Presidência ao Vereador Rubens Franzin Manoel._(vídeo disponível no sítio https://www.youtube.com/watch?v=lROpm6LC_Eg, postada dia 04 de maio de 2022). – O Senhor Presidente retornou a cadeira, solicitando que o Vereador Valdecir Pardini retornasse ao seu assento, informando que devido o horário, excepcionalmente não haverá o período das EXPLICAÇÕES PESSOAIS. – Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Senhor Rubens Franzin Manoel, que inicialmente cumprimentou os senhores Vereadores e a todos os que acompanham esta Sessão, agradecendo em especial a Guarda Municipal. – Não havendo Oradores o Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão, convidando os Senhores Vereadores para a Sessão Ordinárias, segunda-feira, dia nove de maio de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas.
Arapongas, 02 de maio de 2022.
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